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Dispõe Sobre as Diretrizes

Orçamentárias Para o .\no
,

de 1991 e da outras provi-

dências.

O PREFEITO 1íUNICIPAL DE SOBR.U,

Faço saber que a Câ.otara Municipal de Sobral de _

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

C.U'íTUUl I

DAS DI?..ETRIZES GERAIS

!rt. 12 - Ficam estabelecidos nos ternos desta

l
Lei, as Diretrizes eerais para a elaboração dos orçamentos do

U��c1pio para o exerc1cio financeiro de 1991.

Art. 22 - No Projeto de I�i Orçamentária anual,

as receitas e as despesas serão orçadas de acordo com os preços

Yige�tes em naio de 1990.

Parágrafo tnico - A receita estimada e a despesa fixada prevista

na L€i orçamentária serão corregidas em deze:obro de 1990, segun

do o 1ndice da i�fla.ção aCULlulado no per:!odo de maio a noveD

bro de 1990.

Art. 32 - J.. Lei orçamentária será elaborada sob

foroa de orçan.e�to programa e deverá ter seus valores atualiza _

dos mês a mês no exerc1cio de 1991, seg�do os critérios exp1ici

tados no Projeto Lei.

Art. 42 - Os Orçamentos Fiscal e do Seguridade So

cial observarão em seu conj��tc as demostrações dos objetivos e

netas do, Governo Municipal para o exerc:!cio de 1991, obedecendo

as prioridades definidas nos a..�exos I c II

_.... I .... C ...h •••
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Art. 511 - A manutenção de atividades terá priorid,i,

de sobre as ações de espansão.

Art. 62 - Os projetos em fase de execução

preferência sobre os novos projetos.

terão

Art. 711 - A Lei Orçamentária especificará a recei

ta até o nível de sub-alínea e a despesa será discriminada a ní

vel de:

I - Órgão com deta1.hamento a nível de elemento ec.2
A •

nom�co;

II - Unidade orçamentária, C01!l detalhamento a nível

de elemento econômico;

III - Classificação funcional programática, com de

talhamento a nível de sub-categoria ecoJlômica, projeto e/eu ativi

dade.

Parágrafo Único. - a classificação funcional progra 

má1:ica poderá ainda müs, para efeito de gerenciamento e controle

interno, descer até a n:!vel: de subprojeto. ou sub-atividade, desde

que os respectivos.objetos .sejamdistinguidos e mensuráveis.

I

I

I

CAPíTULO II

DAS DlRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 82 - O orçamento abrangerá os poderes do muni

cípio, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e

indireta, sendo observado as diretrizes específicas de que trata
,

este cap�tulo.

Art. 92 - As despesas com pessoal e seus

sociais serão automaticamente a:umentadas de acordo com o

oficial de inflação, respeitado o limite estabelecido

das disposições transitórias da Constituições Feder

encargos

índice
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Art. 10 - Na fixação das despesas, serao observa

das as prioridades e metas constantes do anexo I, parte int�

grante desta Lei, ressalvando que o anexo abrange apenas as

prioridades, não esgotando o elenco de ações desenvolvidas p�

las unidades e portanto, não representando restrição àquelas

não-relacionadas.'

Art. 112 - Os órgãos e unidades orçamentárias com

atribuições relativas à saúde, inclusive saneamento básico,

previdência e assistência social, serão incluídos no Orçamento

Fiscal, em dotações globais de transferência de rec�sos para

o orçamento da Seguridade Social', no qual suas programações se

rão discriminadas.

CAPíTULO III

DAS DlRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇALIENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 12 - O Orçamento da Seguridade Social abr�

gorá os órgãos e unidades orçamentárias, inclusive fundos, f�

dações e autarquias que atuem nas áreas de saúde, inclusive de

saneamento básico, previdência e assistência social:

Art. 13 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade

Social, serão observadas as diretrizes específicas de que tr�

t t '"'"ula es e cap�u o.

Art. 14 - As receitas compreenderão as transferên

cias de recursos do Orçamento Fiscal, originados de receita or

dinária do tesouro municipal e de operações de crédito;

Art. 15 - Na fixação das despesas ser. observadas
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as prioridades e metas constantes no anexo II, parte integran

te desta Lei, ressalvando que estão contempladas apenas as pri£

ridades, não representando portanto, restrição às ações não

contempladas.'

CAPíTULO IV

DAS DISPOSIÇOESGERAIS

Art; 16 - Na Lei Orçamentária Anual para 1991, a

discriminação da receita e despesa, para os Orçamento Fiscal e

da Seguridade Social, far-se-á conforme o seguinte desdobramen

to:'

I - RECEITAS: As receitas dos orçamentos de que trata este ar

tigo, serão descriminadas obedecendo ao disposto na portaria

SOF. n\! 03 de 21 de fevereiro de 1990.'

II DESPESAS: As despesas dos Orçamentos Fiscal e da Segurida

de Social, serão descriminadas observando o disposto no caput

dos artigos 12 e 15 da Lei n\! 4320 de 17 de março de 1964;

,

Art. 17 - A Prefeitura Municipal, apos a public�

çao da Lei Orçamentária, divulgará os quadros' de detalhamento

da despesa, especificando por porjetos e atividades, os elemen

tos de despesas e respectivos desdobramentos, por fonte de re

cursos.

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
c. G. C. 07.598.634/0001.37

RUA VIRIATO DE MEDEIROS. 1250

Telefone: 611-0522 (PABX)

SOBRAL-CEARÁ

Fl. 05

AtiJ::XO I

DIRETRIZES DO ORÇ�,�NTO FISCAL

FUNÇÃO 01 - LEGISLATIVA.

- Otimizar os proced.i;;;:entos administrativos e de auditoria e ne

L'J.orar o sistema de fiscalização fina."'l.ceira e orçamentári�

Realizar auditoria externa nos órgãos da Adm.inistração Direta

e Indireta, inclusive fundações e sociedades instituidas pelo

Governo 1Iunicipal.

Frn,çÃO O} - AmITInsTRAçlo E PLANEJAHENTO.

- Prestar assessoramento gerencial aos peg,uenos produtores por

meio de cooperativas e associações, objetivgndo aumentar a pro 

dução e produtividade agropecuária estaduaJ., belil assim a renda

líquida dos produtores rurais:

- EstiDular e apoiar o processo de organização dos peg,uenos pro

dutores, criando condições concretas e objetivas para o plano

desenvolviJaento e organização de sua atividades. De fOr.:la a pe.r

mitir-lhes auto-sustentação de seus enpreendi.Inentos, inclusive

I com financiamento de projetos de investimento comu."'l.itá.."'io.

I - Desenvolvimento de uma política de capacitação de recursos hu-
I manos contribuindo para ageração de Iiludanças qualitativas, tanto

no desempenho profissional dos técnicos, como da participação e

fitiva dos peg,uenos produtores rurais nas ações do programa de

apoio ao pequeno produtor rural, através da realização de treina

mento para técnicos e produtores.

- Desenvolvimento de uma política de capacitação de recursos hu

l:lanos contribuindo para a geração de llUldanças g,ualitativas, tan

to no desempenho profissional dos técnicos, como da participação

••••••
______________ Colmlnhando Com

deefitiva dos peg,uenos produtores rurais nas açoes

. ..
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apoio ao pequeno produtor rural, através da realização de trei

namento para técnicos e produtores.

- Coordenar a elaboração e o acompanhamento do plano plurianual,

da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais, bem

como info�tizar a elaboração do orçamento nos órgãos da admi

nistração municipal, realizar atualizações e revisões orçamentá

rias, publicar relatórios bimestrais de execução orçamentária,'

elaborar publicar o manual de elaboração e acompanhamento do o£

çamento.

- Acompanhar o desenvolvimento das açoes governamentais , através

da elaboração de relatórios trimestrais e mensagem anual, bem

cooo da elaboração e atualização de ��pas representativos das

ações governamentais por setor de atuação, objetivando à gera

çao de informações continuas, de oodo a aprioorar a eficiência'

das instituições envolvidas na execução do pl��o de governo.

- Realizar estudos de curto, médio e longo prazo a respeito da'

situação de desempenho da econooia do município, bem como das

condições sociais.

- Subsídiar o planejamento, através da elaboração de estudos

cartográficos, geográficos e de fotointerpretação.

- Consolidar e oanter o sistema municipal de inforoação para o

planejamento SIP, através da elaboração de indicadores e pu

blicações estatisticas.

_ Dinamizar o setor industrial, através do aperfeiçoamento e da

renovação técr�ca dos processos de produção e o aumento da cap�

cidade física de estocagem.

- Lmximizar as receitas municipais e obter eficaz gerenciamento

do fluxo de recursos financeiros através do aperfeiçoamento té£

nico, das ações de controle e execução dos sistemas fi

tributários e fiscal do Nunicípio e do
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zando ao máximo os recursos da info�tica, o aperfeiçoamento t

de recursos humanos e provimento de recursos materiais.

- Dotar o 11unicípio de um sistema de recursos humanos e todos I

os seus subsistemas do desenvolvimento e treinamento.

FunçÃO 04 - AGRICULTURA.

I

I

- Auxiliar nas atividades desenvolvidas para fins de Reforma A

grária dentro da competência e capacidade do Município, dando I

molhores condições para manutenção do homem do campo mo meio ru

ralo

- Atender pequenos produtores rurais, através da oferta de se

mentes básicas e fiscalizandas, visando manter os níveis de pr£

dução e produtividade agrícolas.

- Proporcionar à população de baixa renda através de fundo rota

tivo, acesso aos produtores alimentares básicos a preços subsi

diados, através da oferta desses produtos.

- Ministrar os problemas de intermediação na comercialização de

produtos agrícolas, através da aquisição de produção, atendendo

aos produtores no município.

- Fiscalizar o trânsito municipal de ar�mais e o acompanhamento

das atividades de defesa sanitária animal;

- Acompanhar as ações de apoio à melhoria do padrão genético do

rebanho, através da realização de feiras e exposições agropecuá

rias, bem como administrar galpões do Parque de Exposições.

- Estimular a produção de Hortifrutigrangeiros, assistindo na

quilo que couber aos produtores.

Fm'lçÃO 07 - DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

- Aperfeiçoar o sistema viário do DUnicípio, através da drena

gem, recuperação, sinalização e alargamento de vias,

e recuperação de abrigos e terminais rodoviários •

• •
____________-_-.:.:.:_-::========================= Cilmlnhando

... _ .. - ...
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- Dotar o 1rumicípio de uma Infra-Estrutura urbana através de a

terros sanitários e parques ecológicos, bem como implementar

planos diretores de desenvolvimento urbano do Município.

FUNÇÃO 08 - EDUCAç1O, CULTURA E DESPORTOS.

Desenvolver o ensino fUndamental público (12 grau), incluindo

o ensino para jovens e adultos, o Pré-escolar e a Educação Espe

cial. Este apoio compreende também a distribuição de merenda es

colar, de livros didáticos e do material de apoio pedagógico.

- Qualificação e incentivo dos professores em todas as áreas, a

través de melhorias na remuneração e cursos de aperfeiçoamento.

- Recuperar e/ou manter as instalações e equipamentos destina

dos a educação, cultura e esporte, no sentido de aumentar o ní

vel de atendimento e qualidade dos serviços aos municípios nes-

tas áreas.

- Apoiar, estimular e divulgar a produção artístico/cultural do

Uunicípio.

- Preservar o Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico do

ilunicípio, mediante a restauração, a conservação e a revitaliza

ção de bens culturais.

- Formar e estimular profissionais na área de esportes, capaci

tando-os a um meL�or atendimento à população, no desenvolvimen

to das atividades desportivas.

FffiTÇÃO 09 - EltERGIA E RECURSOS MIlT.&RAIS.

,

- Promover o integral aproveitamento dos recursos de agua e so-

lo.

_ Implantar e operacionalizar, em convênio com o Estado, os sis

teoas de irrigação de pequeno e médio porte do lliunicípio, bene

ficiando às famílias rurais.

o- Otimizar o desempenho da agricultura

.........

p YO ===
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técnicos e treinado irrigantes.

- Subsidiar técnica e financeiramente a implantação dos sistema

de irrigação para o pequeno produtor, através da aquisição de �

quipamentos de irrigação e construção de canais, drenos e poços.

- Anpliar a capacidade de armazenamento d'água para abastecer t

as comunidades rurais, através da construção de cisternas, aba�

tecimento d'água simplicado e da recuperação e ampliação de açu

des.

- Implantar e acompanhar na medida de sua competência e capaci

dade o programa municipal de irrigação, beneficiando famílias '

rurais o

Elaborar diagnósticos sobre o processo

e carvão vegetal, visando ao controle do

de utilização de lenha
,

nlvel de desmatamento'

e o uso mais eficiente destes energéticos.

FunçÃO 10 - HABITAÇÃO E UBEAHISlfO.

I

I

- Apoiar o desenvolvimento municipal, através da cooperação téc

nica com administrações Estadual e Federal na realização de pl�

nos de desenvolvimento urbano integrado, através de ações arti

culadas nos setores de habitação, saneamento básico e meio-ambi

enteo

- Treinar e aperfeiçoar servidores, promover encontros e deba

tes sobre questões urbanas.

�tmçÃo 11 - INDt1STRIA, COIlffiRCIO E SERVIÇOS.

_ Desenvolver estudos sistemáticos sobre o mercado de trabalho,

identificando os níveis de desemprego e sub-emprego através da

realização de pesquisas no Iúunicípio e na publicação de documeg

-�os sobre o mercado de trabalho.

_ Apoiar técnica e financeiramente programas, voltados para

geração de emprego e renda.

Executar o resgistro do comércio

a

e serviços, conC:;f;l'rdo a im-
Camlnhu/o-C! Iv! � .9_0_0_

I
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plantação do sistema de dados.

Fomentar a implantação de micro empresas comunitárias.

Promover, apoiar e participar de eventos (Feiras, Exposições'

e Seminários), com vistas à divulgação dos produtos regionais,'

abrindo canais de comercialização e expondo as inovações dos se

tores participantes.

- Divulgar as atividades e potencialidades turísticas, através'

da promoção e participação em eventos municipais e estaduais.

FUNÇÃO 13 - SArtDE E SA}rn��NTO.

- Proporcionar melhores condições ambientais do �unicípio, con

trolando os agentes causadores de poluição através do licencia

mento de atividades potencialmente poluidoras e realizando aná

lises de água e de despejos em convênio com o Estado.

- Preservar e/ou conservar os ecossistemas através da fiscaliz�

ção das área denunciadas bem como realizar o controle de áreas'

umidas (Serra, Mangues e outras).

- Realizar programas de educação ambiental, visando desenvolver

em processo de conscientização de entidades e da população para

a importância da defesa e preservação da ecologia, através da '

introdução da educação ambiental no ensino. de 12 e 22 Grau.

FillrçÃO 16 TR.ANSPORTE.

- Ampliar e melhorar as condições das estradas vicinais,através

da construção, restauração e conservação das referidas vias,

contribuindo para o desenvolvimento das atividades econômicas,'

melhoria das condições de segurança e diminuição dos custos de

transportes dos usuários do sitema municipal.

- Racionalizar o sistema de transporte público de passageiros,'

proporcionando aos usuários melhores condições de segurança e

conforte através da recuperação e impl��tação de abro para

.r==passagejros.
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_ Modernizar e aperfeiçoar o sistema de informação e atendimen

to dos usuários do sistema de transporte público de passageiros

e de cargas, proporcionando maior conforte aos usuários e melho

rando meio da construção e recuperação de terminais.

ANEXO II

DIRETRIZES DO ORÇJJlENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNÇÃO 13 SAtIDE E SAllEA1IENTO.

- Capacitar tecnicamente os recursos humanos no setor saúde, re

alizando eventos e treinando pessoas.

- Assegurar condições básicas para o funcionamento do sistema u

nificado e programas de atendimento à mulher, à criança e a im�

bização, bem como erradicar doenças tr��smissíveis e crônico-de

generativas, além de outros agravos, dnado cobertura a pré-na-'

tais, consultas odontológicas, atendimento a aidéticos e vacin�

ção anima].

- Zelar pela saúde da população, através de suas açoes básicas

de controle de qualidade de alinentação, estações de água para

abastecimento público, do lixo e infecção hospitalar de estabe

lecimentos de saúde, ben como da coleta de sangue e controle de

bancos de sangue.

- Prestar assistência ambulatorial, hospitalar geral, especial!

zada e odontológica dirigida principalmente à população carente

do Município, através de consulta nédicas, odontológicas, e in

ternações.

FUNÇÃO 15 - ASSIS�NCIA E PREVIDtncIA.

- Desenvolver ações de educação complementar, visando a preven

ção à marginalização.

- Proporcionar às crianças de O a 6 anos, atendimento

______________ C.mlnhando Com o o

-I ... I .... c:;.nhrSt
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necessidades básicas, através da manutenção de creches convenci

onais, creches-lares e lares substitutos, ampliando o atendimen

to a criança no programa de creches com��tárias.

- Atender crianças e jovens de O a 18 anos nas entidades públi

cas e privadas, objetivando a continuidade do trabaDlo para o

desenvolvimento do �enor carente e/ou abandonado.

- Definir políticas, coordenar e desenvolver programas voltados

para a melhor qualidade de vida das populações carentes e seg

nentos especiais e para o atendimento as conunidades afetadas '

pelas calamidades.

- Apoiar o fortalecimento da organização conunitária e benefici

ar a população empobrecida, através do assessoramento a entida

des populares, apoiar de forma técnica, financeira e jurídica t

entidades populares, realizar encontros comunitários, capacitar

monitores a atender crianças, jovens, mulheres, idosos e grupos

de intere sses.

_ Atender as necessidades básicas de pessoas de baixa renda, a

través da prestação de beneficios diversos, tais como: recupe-'

rar casas, realizar treinamento em serviço, agrigar peroanente'

pessoas carentes e/ou atingidas por calamidades e ofertar con

sultas' médicas.

_ Incentivar e apoiar atividades produtivas, foment��do o pro

cesso artesanal, acomp��ando unidades produtivas bem como fi

nanciando unidades artesanais associativas e artesãos individuos.

_ Proporcionar aoS profissionais da área social, condições de

, ... . de uma meThoria do tr_a
aperfeiçoamento cont�nuo numa pespec"�va

balho pelo treinamento dos profissionais.

_ Desenvolver ações sociais integradas, objetivando a melhoria'

de vida da população, através da aquisição, distribuição o

venda de produtores faroacêuticos e Dedicamentos, cone

_a_ •.._ c._ .....
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ajudas supletivas aos carontes, con atendimentos aos que procu

ram o serviço social.

PAÇO DA PREFEITURA mmICIPAL DE SOBRAL, em 22 de

outubro de 1990.

Tlp Lux Sobral

Caminhando Com o Povo


